ANO LECTIVO 2010/2011
NORMAS SOBRE MANUTENÇÃO E APOIO AO FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO

OBRAS DE MANUTENÇÃO

Ponto 1: As pequenas obras de manutenção dos estabelecimentos de ensino deverão ser solicitadas às respectivas Juntas de Freguesia com as quais o Município de Montemor-o-Novo tem protocolos de delegação de competências.

FORMAS DE RELAÇÃO
Ponto 2: As questões relacionadas com o funcionamento dos estabelecimentos de ensino no que se refere a transportes escolares, acção social escolar, refeitórios escolares, actividades culturais, visitas de estudo e outros deverão ser tratadas com a Divisão de Acção Social, Saúde e Educação do Município de Montemor-o-Novo.
A Divisão dispõe de três técnicas, que darão um apoio directo aos estabelecimentos de ensino.

PROGRAMAS DE ANIMAÇÃO

Ponto 3: Os estabelecimentos de ensino poderão, se assim o entenderem, estabelecer, através do Agrupamento Vertical de Montemor-o-Novo, contactos com o Município de Montemor-o-Novo para visitar/participar no Núcleo de Interpretação Ambiental dos Sítios de Cabrela e Monfurado, no Centro de Animação Sócio-Educativa/Oficina da Criança, no Centro Interpretativo do Castelo, na Galeria Municipal, no sector de Desporto, na Biblioteca Municipal e no Centro Juvenil, para desenvolvimento de programas de apoio na área ambiental, da expressão plástica, animação cultural, desportiva e de leitura.

ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR

Ponto 4: O pedido de equipamento “contra a chuva e frio” (capas, botas de borracha e, em casos especiais de crianças muito carenciadas, kispos e luvas) deverá ser remetido ao Agrupamento Vertical de Montemor-o-Novo até 5 de Novembro de 2010, que enviará posteriormente a este Município a referida lista. Este tipo de equipamento abrangerá os alunos que não beneficiem de transporte escolar, carenciados e que percorram a pé distâncias superiores a 1km entre a sua residência e o estabelecimento de ensino.

Nota: A idade da criança e o número que calça deverá vir registado individualmente, aquando do pedido.

Ponto 5: O Município de Montemor-o-Novo atribui um subsídio para livros e material escolar para os alunos carenciados:

5.1 – Jardins de Infância (material escolar) – subsídio anual
· Escalão A: 40,00€

· Escalão B: 20,00€

5.2 – Escolas do 1º ciclo do Ensino Básico – subsídio anual

· Escalão A: 95,00€

· Escalão B: 47,50€

Este subsídio deverá ser gerido pelo Agrupamento Vertical de Montemor-o-Novo com a coordenação do docente em benefício dos alunos. Os encarregados de educação deverão assinar na grelha própria da listagem dos alunos carenciados já enviada, confirmando deste modo que tiveram conhecimento que o seu educando recebeu o subsídio para livros e material escolar, sendo enviada uma cópia da listagem a este Município depois de assinada por todos os encarregados de educação.

REFEITÓRIOS ESCOLARES

Ponto 6: Nos estabelecimentos de ensino em que funcionam refeitórios escolares, estes ficarão sob responsabilidade da respectiva Junta de Freguesia, com excepção do Refeitório Escolar de Montemor-o-Novo.
No início de cada período escolar deverá ser enviado um ofício ao Município de Montemor-o-Novo pelo Agrupamento Vertical de Montemor-o-Novo, com as seguintes informações: data de abertura do refeitório escolar, número total dos alunos que o frequentam diariamente, número de alunos carenciados (escalão A e escalão B).

Os preços a praticar pelas refeições são:

	· Aluno não carenciado
	1,46€

	· Aluno carenciado Escalão A
	Gratuito

	· Aluno carenciado Escalão B
	0,73€

	· Agentes da comunidade educativa
	3,80€


Após a recepção do ofício com as informações solicitadas, o Município de Montemor-o-Novo comparticipará as refeições, através de subsídio, da seguinte forma:

	· Carenciado no Escalão A
	1,46€ (100% comparticipado)

	· Carenciado no Escalão B
	0,73€ (50% comparticipado)

	· Todos os alunos
	0,22€ (comparticipação no custo da refeição)


EXPEDIENTE E LIMPEZA

Ponto 7: Subsídios para expediente e limpeza (Jardins de Infância e Escolas do 1º Ciclo do Ensino Básico).
No âmbito do diploma que estabelece as competências e atribuições na área da educação, a atribuição do subsídio de material de limpeza e expediente compete às Juntas de Freguesia.

MATERIAL DE DESGASTE

Ponto 8: Como a diversidade do ensino obriga a uma utilização diária por parte dos docentes e alunos de vários materiais escolares de consumo, o Município de Montemor-o-Novo aprovou uma verba para fundo de maneio desta rubrica. A verba a atribuir destina-se à aquisição do material base de desgaste para os Jardins de Infância e Escolas do 1º Ciclo do Ensino Básico, a atribuir por professor/educador titular de sala, de acordo com o número de alunos:

	· Turmas até 10 alunos
	100,00€

	· Turmas de 11 a 20 alunos
	150,00€

	· Turmas de 21 a 30 alunos
	200,00€


MATERIAL DIDÁCTICO

Ponto 9: Tendo em conta a falta de material didáctico existente nos estabelecimentos de ensino, é atribuída uma verba que se destina à aquisição do mesmo. Deverá ser entregue no Município DASSE-Educação a(s) cópia(s) da(s) factura(s) com a descriminação do material  adquirido para o corrente ano lectivo. As verbas definidas são as seguintes: 

	· Subsídio anual para os Jardins de Infância (atribuído por sala)
	220,00€

	· Subsídio anual para Ajudas Técnicas para NEEAE
	4.000,00€

	· Subsídio anual para as Escolas 1º Ciclo do Ensino Básico
	110,00€


AQUECIMENTO DAS ESCOLAS

Ponto 10: Lenha para as salamandras.
Deverá ser feito um ofício à respectiva Junta de Freguesia, a solicitar a lenha com 2 a 3 semanas de antecedência relativamente à distribuição.

ALOJAMENTO EM AGREGADO FAMILIAR (EB 1º Ciclo)

	Ponto 11: 
	· Aluno carenciado no Escalão A (por mês)
	77,00€

	
	· Aluno carenciado no Escalão B (por mês)
	39,00€


MATERIAL EXPEDIENTE/ MATERIAL DESGASTE–BIBLIOTECA ESCOLAR

	Ponto 12: 
	Subsídio por ano lectivo por Biblioteca Escolar
	160,00€


TRANSPORTES PARA VISITAS DE ESTUDO
Ponto 13: O Município de Montemor-o-Novo dispõe de um autocarro de 51 lugares, que poderá ser utilizado em deslocações para visitas de estudo. Salienta-se que os pedidos para o corrente ano lectivo deverão ser distribuídos pelos três (3) períodos escolares, e deverão ser enviados com a antecedência necessária, uma vez que as reservas das datas serão feitas por ordem de chegada. 

Os pedidos deverão ser feitos no impresso que junto se anexa, enviado para o Agrupamento Vertical de Montemor-o-Novo, que comunicará à escola a confirmação da(s) data(s) ou eventuais propostas de alteração.

Assim sendo, o autocarro é cedido de acordo com o número de alunos de cada estabelecimento de ensino:

· Estabelecimento de Ensino com menos de 50 alunos: duas (2) deslocações (a serem distribuídas por 1 visita no Distrito de Évora e 1 fora do Distrito);
· Estabelecimento de Ensino com mais de 51 alunos e menos de 100: quatro (4) deslocações (a serem distribuídas por 2 visitas no Distrito de Évora e 2 fora do Distrito);

· Estabelecimento de Ensino com mais de 101 alunos e menos de 150: seis (6) deslocações (a serem distribuídas por 3 visitas no Distrito de Évora e 3 fora do Distrito);
· Estabelecimento de Ensino com mais de 151 alunos: o número de deslocações será definido com o director da escola, de acordo com o número de alunos e em função das necessidades.
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